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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.102/2025 DE 01 DE ABRIL DE 2025
 
“DISPÕE SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí, 

CONSIDERANDO o art. 74° da Lei nº 14.133/2021;

D E C R E T A

Art. 1º. Fica DECLARADA a Inexigibilidade para a contratação 
da Empresa BARROS E COVALO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
25.449.425/0001-03, para a contratação de empresa responsável 
pela para ministrar curso de capacitação: 2º SEMINÁRIO TÉCNICO DAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao 
primeiro dia do mês de abril do ano de 2025.          

                                                   
Marivânia Fernandes Santiago

Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025 – INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 1854/2024
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí – TO
Contratada: Empresa BARROS E COVALO LTDA, sediada na Q 106 
Norte Avenida Juscelino Kubitschek, s/n, Lote 01, Sala 102, Plano Diretor 
Norte, Palmas - TO., inscrita no CNPJ 25.449.425/0001-03.
Objeto: a contratação de empresa especializada para ministrar curso 
de capacitação: 2º SEMINÁRIO TÉCNICO DAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS, para os servidores que atuam nas contratações da Secretaria 
Municipal de Saúde, que acontecerá nos dias 07 a 09 de abril de 2025, 
em Palmas Tocantins 
Data de Assinatura: 01/04/2025.
Vigência: 120 dias após a assinatura.
Valor: R$ 11.200,50 (onze mil e duzentos reais e cinquenta centavos) 
PARCELA ÚNICA.
.Signatários: Wellington de Sousa Silva - Contratante,
Lidiana Pereira Barros  – Contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGILIDADE DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nos termo do artigo 74, inciso V, da 
Lei n° 14.133/2021.
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 892/2025. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
CONTRATADO: Arthur Martins Rocha. 
DO OBJETO: locação de imóvel situado na Av. 11 de Abril s/nº esquina 
com Rua 9-A, com área de 600 metros quadrados, constituído por parte 
dos lotes nº 11 e 12 da Quadra 9, do Mapa 02, devidamente restrado no 
Livro nº 2 de Regisro Geral, sob o nº R-3/1402 de ordem, no 1º Tabelionado 
de Notas e Registro de Imóveis, na cidade de Guaraí – TO, escriturado 
no Livro 135-E Fls 031-034 no Cartório do 1º Ofício, situado na Av. Goiás 
nº 1928, Centro de Guaraí – TO,  para abrigar os serviços de Proteção 
Social Especial executados pelo Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 3.200,00 (Três 
mil e duzentos reais), perfazendo o valor total de R$ 38.400,00 (Trinta e 
oito mil e quatrocentos reais) anual.
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato será 
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de 12 (Doze) meses, com início na data de 01 de abril d e  2 0 2 5  e 
encerramento em 01 deabril d e  2 0 2 6 ,  nos termos do artigo 3° da  
Lei nº 8.245, de 1991. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- FICHAS – FONTES E CONTA: 

Órgão 000005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão 000004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade 000008 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função 000244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

SUB-FUNÇÃO 3010 ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RESPEITO

ELEMENTO 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOAS FÍSICA

SUBELEMENTO 15 Locação de Imóveis

AÇÃO 2.400 PROM SERV MEDIA E ALTA COMPLEX (BLMAC)

FICHA 474 FUNDO MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL

FONTE 1.500. 
0000.00000 Impostos não vinculados

CONTA 42.416-1 FMAS – PROM SERV. BLMAC

 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2025

Simonya Maria Nunes dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 3.477/2025
Gestora e Ordenadora do

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Portaria nº 3.513/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 034/2025 DE 28 DE MARÇO DE 2025.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária no valor 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) de (ida e volta) de Palmas/ 
Guaraí – TO  e Guaraí/Palmas – TO,  ao servidor Wálter da Silva 
Teixeira, motorista efetivo, lotado nesta Secretaria, matrícula nº 118, para 
transportar a palestrante Paola Regina Martins Bruno, que ministrara 
Oficina Pedagógica com o tema: “Manejo Comportamental, Comunicação 
e Desenvolvimento da Autonomia para estudantes Neurodivergentes”, 
que acontecerá no dia 02 de abril de 2025, no município de Guaraí – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2025.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 036/2025 DE 28 DE MARÇO DE 2025.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mais passagens de 
van (volta) de Palmas/Guaraí - TO no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 670,00 (setecentos e setenta reais) a servidora Maria 
Sônia Santos Lima Rodrigues, professora efetiva/Coordenadora do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais, lotada nesta Secretaria, Matrícula 
nº 1318, para XIV Fórum Ordinário da UNDIME TO, Tema: Gestão da 
Educação Municipal: Impactos na Aprendizagem, que acontecerá nos 
dias 03 e 04 de abril de 2025, no município de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2025.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 037/2025 DE 28 DE MARÇO DE 2025.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mais passagens de van (ida e 
volta) para Palmas - TO no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), 
totalizando R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) a servidora Mávia 
Matias Costa, Professora efetiva, atuando na Coordenação Pedagógica 
da SEMEC,  lotada nesta Secretaria, Matrícula nº 1793, para XIV Fórum 
Ordinário da UNDIME TO, Tema: Gestão da Educação Municipal: 
Impactos na Aprendizagem, que acontecerá nos dias 03 e 04 de abril 
de 2025, no município de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2025.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 038/2025 DE 28 DE MARÇO DE 2025.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) a servidora Rosemeire Ribeiro 
Rodrigues, professora efetiva/Coordenadora das Escolas de Campo, 
lotada nesta Secretaria, Matrícula nº 3067, para XIV Fórum Ordinário 
da UNDIME TO, Tema: Gestão da Educação Municipal: Impactos na 
Aprendizagem, que acontecerá nos dias 03 e 04 de abril de 2025, no 
município de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.
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Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2025.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 039/2025 DE 28 DE MARÇO DE 2025.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) a servidora MEIRYNALVA 
BATISTA BARNABÉ, professora efetiva/ Coordenadora do Conviva e 
Responsável pela Biblioteca do SESI, lotada nesta Secretaria, matricula 
nº 559, para XIV Fórum Ordinário da UNDIME TO, Tema: Gestão da 
Educação Municipal: Impactos na Aprendizagem, que acontecerá nos 
dias 03 e 04 de abril de 2025, no município de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2025.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 040/2025 DE 28 DE MARÇO DE 2025.

“AUTORIZA PAGAMENTO
 DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) ao 
servidor Sebastião Mendes de Sousa, Secretário Municipal de Educação 
e Cultura, lotado nesta Secretaria, matricula nº 8879, para XIV Fórum 
Ordinário da UNDIME TO, Tema: Gestão da Educação Municipal: 
Impactos na Aprendizagem, que acontecerá nos dias 03 e 04 de abril 
de 2025, no município de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2025.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1018/2025

Orgão Contratante: Fundo Municipal de Educação-Secretaria Mun de 
Educaçãone Cultura
Empresa Contratada: PAOLA REGINA MARTINS BRUNO, CPF n 
784.031.971-87
Segnatários: SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
          PAOLA REGINA MARTINS BRUNO
Objeto: CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE PESSOA FISICA 
ESPECIALIZADA NA OFERTA DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PARA 
OFERTA DE OFICINA PEDAGOGICA TENDO COMO TEMA O “MANEJO 
COMPORTAMENTAL, COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
AUTONOMIA PARA ESTUDANTES NEURODIVERGENTES”.
Decritivo da Proposta 
Carga Horária: 4 horas
Eixo: Oficina e foramação para Servidores da Educação Municipal, com 
realização de estudos de casos e atividades práticas comportamentais 
para os professores e profissionais de apoio escolar, auxiliaes de sala 
e outros profissionais da Rede Municipal;
Data: 02 de abril de 2025
Valor do investimento:
Para a aquisição do objeto, visualizamos um investimento, mas ao 
realizar pesquisa por profissional no mercado de serviços de Palestras 
de Formação, sendo o valor da Contratação em R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), em ser pagos emparcela única.
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Guaraí/TO, 01 de abril de 2025.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor doFundo Municipal de Educação de Guaraí – TO

Portaria n° 3.457/2025

PORTARIA N° 035/2025 GUARAÍ TO, 01 DE ABRIL DE 2025

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
PESSOA FISICA ESPECIALIZADA NA OFERTA DE 
CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PARA OFERTA DE 
OFICINA PEDAGOGICA TENDO COMO TEMA O 
“MANEJO COMPORTAMENTAL, COMUNICAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA PARA 
ESTUDANTES NEURODIVERGENTES”, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUARAÍ (FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) E PAOLA REGINA 
MARTINS BRUNO, CPF N 784.031.971-87.

CONSIDERANDO a necessidade de oferta de Curso/Palestra 
de formação aos Profissionais da Educação, referente a execução do 
cronograma de formação para o ano lético de 2025 e a visão da oferta 
de formação para os profissionais do Ensino Especial.

CONSIDERANDO o art. 74°, inciso II, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21 e art. 37 da CF/88;

CONSIDERANDO o parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer da Controladoria anexos ao processo. O 
Município de Guaraí - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE GUARAÍ,

R E S O L V E

Art. 1°. Fica o Fundo Municipal de Educação autorizado a 
realizar da contratação por inexigibilidade de CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE PESSOA FISICA ESPECIALIZADA NA OFERTA 
DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PARA OFERTA DE OFICINA 
PEDAGOGICA TENDO COMO TEMA O “MANEJO COMPORTAMENTAL, 
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA PARA 
ESTUDANTES NEURODIVERGENTES”, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas no Termo de Referenica e o presente termo 
contratual. Tendo como parte no processo, o MUNICÍPIO DE GUARAÍ 
– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 19.609.087/0001-27, com sede 
na Rua Antônio Mendes Ribeiro s/n, Setor Planalto, Guaraí TO, CEP 
77.700-000, , neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO MENDES 
DE SOUSA, Gestor do Fundo Municipal de Educação, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG n° 919.999 SSP/TO e inscrito no 
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CPF/MF ° 844.745.301-44, domiciliado e residente neste município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado PAOLA 
REGINA MARTINS BRUNO, inscrita no CPF n 784.031.971-87, 
reisdente e domiciliada à Rua 409 Norte, SN, Plano Diretor Norte – Zona 
Urbana, Palmas TO, e-mail paolabruno@mail.uft.edu.br , FONE (63) 
98475-4108, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATADA, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELA SR(A) PAOLA REGINA MARTINS BRUNO, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0200/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Art. 25, inciso 
IV, § 4° e Art. 74, inciso III, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e demais 
legislações aplicaveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação, Prefeitura Municipal de Guaraí/
TO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato n 05/2025 e demais anexos ao 
processo de contratação.

Art. 2º. O valor global da contratação será de R$ 1.500,00 (Um 
mil e quinhentos reais), em ser pagos parceladamente única, mediante 
emissão de nota fiscal.

.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 

revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA DO MUNICIPIO DE GUARAI, Estado do Tocantins, 01 de 
abril de 2025.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Portaria n° 3.382/2025

PROGRAMA PLANTAR HOJE, COLHER AMANHÃ

LISTA DE CONVOCAÇÃO

Conforme lista de selecionados seguindo critérios do 
EDITAL N° 01/2025 de 07 de março de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Município de Guaraí n° 2.016, de 07 de março de 2025 
que tornou público o: PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE 
QUADRO DE RESERVA PARA ESTAGIÁRIOS EM NÍVEL SUPERIOR/
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE, PARA CREDENCIAMENTO 
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ, SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO REMUNERADO NÃO OBRIGATÓRIO, AQUI DENOMINADO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO PLANTAR HOJE, COLHER AMANHÃ.

TORNA PÚBLICO A LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
ESTAGIÁRIOS

POR AREA/CURSO DE INSCRIÇÃO

Observação: OS CONVOCADOS, DEVERÃO SE APRESENTAR 
NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA (ANTIGO 
FORUM DE GUARAÍ), NOS DIAS 02/04 ( A PARTIR DE 8 AS 11H E DAS 
13H30 ÀS 17H) E NO DIA 03/04 ( 8H ÀS 11H E 14H ÁS 17H).

CURSO: ENFERMAGEM

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. ELIS RAMOS GÓES UNOPAR 6° Sec. de Saúde

2. ANA BEATRIZ FERREIRA DOS 
SANTOS UNOPAR 3° Sec. de Saúde

3. BÁRBARA HOLANDA SOARES IESC/FAG 5° Sec. de Saúde

4. RAIMUNDA RAYSSA VIEIRA DA 
SILVA IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

5. ISABELLA ALMEIDA POSPIECHA IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

CURSO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. JESSICA LOPES DOS SANTOS ESFOTEC 3 / 730H Sec. de Saúde

2. ANA CLAUDIA SAMPAIO SOUZA ESFOTEC 3/730H Sec. de Saúde

3. THAYS PAZ DE OLIVEIRA ESFOTEC 4/973H Sec. de Saúde

4. KAROLAYNE DA SILVA ESFOTEC 3/730H Sec. de Saúde

CURSO: FARMÁCIA

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

MILENA SOUSA AGUIAR IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

MENYANA DUTRA BOAVA UNOPAR 7° Sec. de Saúde

DANIEL LOPES BASTOS IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

IZADORA SALLA GIACOMINI IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

RICHÉLMY XERENTE ALVES IESC/FAG 5° Sec. de Saúde

ALESSANDRA ALMEIDA FRANCO IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

AMANDA LOPES GOMES IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

CURSO: FISIOTERAPIA

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA IESC/FAG 9° Sec. de Saúde

2. THAWANY VALPORTO MOURA IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

3. MARIA EDUCARDA SILVA BATISTA IESC/FAG 5° Sec. de Saúde

CURSO: ZOOTÉCNIA

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. GEOVANNA FERREIRA RIBEIRO IESC/FAG 3° Sec. de Saúde

CURSO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. BIANCA CRISTINA ALENCAR GOMES UNOPAR 5° Prefeitura

CURSO: AGRONOMIA

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. KERLEN DIEYMES DOS SANOS AIRES UNOPAR 3° Sec. de 
Agricultura

2. ARYANNE FARIAS DE ARAÚJO IESC/FAG 5° Sec. de 
Agricultura

3. JOAHMYS ALVES BARBOSA UNOPAR 9° Sec. de 
Agricultura

4. DANILO SOUZA DA SILVA IESC/FAG 3° Sec. de 
Agricultura

CURSO: GESTÃO PÚBLICA

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. PATRICIA RIBEIRO DA SILVA UNITINS 3 Prefeitura

2. JULIANA GUEDES ARAÚJO UNITINS 3° Prefeitura

3. OTÁVIO BOTELHO LUSTOSA UNITINS 3° Sec. de 
Saúde

4. ODETE KAMILLA G. DE O. SANTOS UNITINS 3° Sec. de Assist 
Social

CURSO: DIREITO

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. CAROLAINE SOUZA SILVA IESC/FAG 9° Policia Cível

2. KAILANE RODRIGUES DE OLIVEIRA IESC/FAG 9° Sec. Assist 
Social

3. RAYANE SOUSA COSTA IESC/FAG 5° Pref. Jurídico

4. MARIA PAULA SAMPAIO DE SOUZA IESC/FAG 9° Sec. de Saúde

5. RENNAN CAMPOS PEREIRA IESC/FAG 3° Defensoria

6. HELLEN ALVES JORGE IESC/FAG 7° Policia cívil

7. MARTA RODRIGUES BARBOSA SILVA IESC/FAG 5° Sec. de Saúde

8. WERLLEN DE SOUSA ALVES IESC/FAG 5° Sec. Assist 
Social

9. JULIANA PESSOA SALES IESC/FAG 5° Defensoria

CURSO: SERVIÇO SOCIAL

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. DEUZIMAR CARLOS DE CARVALHO UNOPAR 6° Sec. Assist 
Social

2. INGRID CRISTIELLY SILVA MATOS ABREU UNOPAR 4° Sec. de Saúde

3. LAYANE RODRIGUES LOPES UNOPAR 5° Sec. Assist 
Social

CURSO: BIOMEDICINA

ORDEM NOME INSTITUIÇÃO PERÍODO LOCAL

1. NATALY MACHADO BITTENCOURT IESSC/FAG 3° Sec. de Saúde

2. TAYSSA RIBEIRO DE BRITO SOUSA IESC/FAG 3° Sec. de Saúde
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